
 

 

 

                                                         

                          DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

     Declaramos para os devidos fins que até a presente data do ano de 2025 não houve 

julgamento das Contas do Chefe do Poder Executivo pelo Poder Legislativo.    

 

 

 

 

 Nilópolis, 03 de Setembro de 2025 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 


